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INDICAÇÃO Nº ___ / 2023 

 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para fiscalizar as caixas 
térmicas de transporte de alimentos 
para as EMEBs. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto a secretaria competente, para que seja feito estudo para 
fiscalizar as caixas térmicas de transporte de alimentos para as EMEBs. Solicito, 
após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Justificativa 

 
Em visita recente, conforme solicitado por pais e alunos, foi relatada a 
necessidade de melhorias, principalmente na fiscalização dos recipientes 
térmicos que servem de transporte de alimentos para as EMEBs. 
 
A maior queixa que recebemos, foi justamente dos consumidores finais dos 
alimentos, as crianças que estudam nas EMEBs, reclamações de recipientes 
sujos e malcheirosos são comuns entre os alunos, tirando assim do aluno a 
vontade de comer a comida que foi transportada em tal recipiente. 
 
Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para que 
seja feito um estudo para fiscalizar as caixas térmicas de transporte de alimentos 
para as EMEBs, melhorando assim a qualidade do alimento e qualidade de vida 
em nossa cidade. 
 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  
 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2023. 
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